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§ 2º - Não poderá votar e ser votado o docente que se 
encontrar afastado de suas funções para prestar serviços em 
órgão externo à Universidade de São Paulo ou que estiver sus-
penso em razão de infração disciplinar.

Artigo 4º - Cada eleitor poderá votar em até uma chapa 
de candidatos.

Da inscrição
Artigo 5º - Os candidatos para fins da presente eleição 

deverão inscrever-se em chapas, por meio de requerimento 
disponível na página da Unidade/institucional/mural de recados. 
Após preenchimento e assinatura por ambos os componentes 
da chapa, o requerimento deverá ser enviado para o e-mail da 
Seção de Apoio Acadêmico: scapac@eerp.usp.br, até às 17 horas, 
do dia 19 de março de 2024.

§ 1º - As inscrições que estiverem de acordo com as normas 
estabelecidas nesta Portaria serão deferidas pelo Diretor.

§ 2º – O quadro das chapas deferidas será divulgado em 20 
de março de 2024, no sítio da Unidade.

Da votação e totalização eletrônica
Artigo 6º - No dia 25 de março de 2024 na abertura da elei-

ção, o eleitor receberá, em seu e-mail institucional, o endereço 
eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a 
qual poderá votar.

Artigo 7º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Dos resultados
Artigo 8º - A totalização dos votos das eleições eletrônica e 

convencional será divulgada no dia 26 de março de 2024, sendo 
considerada eleita a chapa mais votada.

Artigo 9º - Ocorrendo empate na eleição serão adotados 
como critérios de desempate, sucessivamente:

1. o maior tempo de serviço docente na USP do candidato a titular;
2. o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a suplente;
3. o maior tempo de serviço na respectiva categoria do 

candidato a titular;
4. o maior tempo de serviço na respectiva categoria do 

candidato a suplente;
5. o candidato a titular mais idoso;
6. o candidato a suplente mais idoso.
Artigo 10 - A eleição será acompanhada de ata de abertura 

e encerramento dos trabalhos assinada por funcionário da Seção 
de Apoio Acadêmico, baseada no relatório emitido pelo sistema 
de votação on-line, da qual constará data da eleição, número 
de eleitores e votantes, bem como quaisquer ocorrências que 
devam ser registradas.

Artigo 11 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor da EERP/USP.

Artigo 12 - Esta Portaria entrará em vigor, a partir da 
presente data.

Diretoria da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, 17 de janeiro de 2024.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

 Portaria nº 02/2024-EEL
Designa Comissão Especial Julgadora de Licitação da Escola 

de Engenharia de Lorena.
O Diretor da Escola de Engenharia de Lorena da Universida-

de de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 51 da lei federal 8.666, de 21/06/1993, e suas altera-
ções posteriores, combinado com alínea “b”, inciso I do artigo 
1º da portaria GR-6.561, de 16/06/2014, Resolve:

Artigo 1º - Designar os servidores Douglas Mendes Barbosa, 
Juliana Aparecida de Souza Martins Ângelo e Vandir Bernardo 
para comporem a Comissão Especial Julgadora da Licitação ins-
taurada na modalidade Convite, tipo menor preço, objetivando 
a Construção de anexo ao Laboratório de Fermentação VI, loca-
lizado no Departamento de Biotecnologia da Área I do Campus 
USP de Lorena, tratada no processo USP nº 2023.1.00224.88.4.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeitos somente para os atos praticados 
no processo em referência.

Lorena, 09 de janeiro de 2024

 ESCOLA POLITÉCNICA

 PORTARIA DIR Nº 3.270 DE 17 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe sobre a eleição do representante dos servidores 

técnicos e administrativos e seu respectivo suplente para o 
Conselho do Departamento de Engenharia de Estruturas e Geo-
técnica (PEF) da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo, com base no disposto no Estatuto e Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, baixa a seguinte

PORTARIA:
Art. 1º - A eleição para escolha do representante dos servidores 

técnicos e administrativos para o Conselho do Departamento de 
Engenharia de Estruturas e Geotécnica (PEF), da Escola Politécnica 
da Universidade de São Paulo e seu respectivo suplente, será reali-
zada no dia 26 de fevereiro de 2024, das 09 às 16 horas, por meio 
de sistema eletrônico de votação e totalização de votos.

Art. 2º - O representante dos servidores técnicos e adminis-
trativos e seu suplente serão eleitos pelos seus pares mediante 
voto direto e secreto.

§ 1º - Será eleito um candidato e seu respectivo suplen-
te, para mandato de um ano, no período de 27/02/2024 a 
26/02/2025.

§ 2º - Será considerado eleito o servidor mais votado, figu-
rando como suplente o mais votado a seguir.

§ 3º - Não poderá votar e ser votado o servidor que se 
encontrar afastado de suas funções para prestar serviços a 
órgão externo à Universidade de São Paulo ou que estiver sus-
penso em razão de infração disciplinar.

§ 4º - O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para a representação dos servidores técnicos e adminis-
trativos, garantido o direito de voto.

DA INSCRIÇÃO
Art. 3º - O pedido de inscrição dos candidatos deverá ser 

formulado por meio de requerimento e entregue na Secretaria 
do Departamento de Engenharia de Estruturas e Geotécnica 
(PEF), ou pelo endereço de e-mail: pef@usp.br, devidamente 
assinado pelos candidatos, a partir da divulgação desta Portaria 
até as 16 horas, do dia 16 de fevereiro de 2024.

§1º - Os candidatos deverão estar regularmente em exercí-
cio no Departamento de Engenharia de Estruturas e Geotécnica 
(PEF). A comprovação será emitida pelo Serviço de Pessoal da 
Escola Politécnica.

§2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com 
as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pelo 
Chefe do Departamento e o resultado do deferimento divulgado 
até as 17 horas, do dia 02 de fevereiro de 2024.

§3º - Eventuais recursos deverão ser protocolados na Secre-
taria do Departamento, até as 16 horas do dia 07 de fevereiro de 
2024 e serão decididos pelo Chefe do Departamento e divulga-
dos até as 15 horas do dia 08 de fevereiro de 2024.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 4º - A Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Estruturas e Geotécnica (PEF), encaminhará aos eleitores, no 
dia 26 de fevereiro de 2024, no e-mail cadastrado na base de 
dados cooperativos da USP, o endereço eletrônico do sistema 
de votação com o qual o(a) eleitor(a) poderá exercer seu voto, 
utilizando a senha única.

Art. 5º - A ordem, na cédula, das candidaturas individuais 
e em chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando 
ferramenta disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a 
disposição das candidaturas na cédula será alterada aleatoria-
mente a cada novo voto.

nº 8.205/2023, fica redistribuído do Departamento de Filosofia 
da Educação e Ciências da Educação para o Departamento 
de Administração Escolar e Economia da Educação, ambos da 
Faculdade de Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Autos USP nº 23.1.99.48.6).

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
 RESOLUÇÃO CoG 8559, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
Altera dispositivos da Resolução CoG nº 8397, de 6 de 

abril de 2023.
O Pró-Reitor de Graduação da Universidade de São Paulo, 

considerando o deliberado pelo Conselho de Graduação, em 
sessão de 14 de dezembro de 2023, e pelo Senhor Presidente 
da Comissão de Legislação e Recursos, “ad referendum” da 
Comissão, em 17 de janeiro de 2024, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - O artigo 2º da Resolução CoG nº 8397, de 6 

de abril de 2023, fica acrescido do inciso IV, com a seguinte 
redação:

“Artigo 2º - (...)
(...)
IV - para requerimento ao grau de Licenciatura, documentos 

que comprovem ter cursado disciplinas que abordem os conheci-
mentos pedagógicos (metodologias do ensino, didática, psicolo-
gia da educação e política educacional) conforme disposto nas 
normativas do Ministério da Educação, bem como comprovação 
da realização de estágio curricular supervisionado na área de 
formação e atuação na educação básica, e formação em Libras 
(Língua Brasileira de Sinais). (NR)”

Artigo 2º - O artigo 5º fica acrescido do § 6º, com a seguinte 
redação:

“Artigo 5º - (...)
(...)
§ 6º - Caso o interessado não responda às solicitações de 

informações ou documentação complementares no prazo de 90 
dias, a Unidade deverá solicitar o arquivamento do pedido. (NR)”

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 17.1.18428.1.9)

 EDITORA DA USP

 TERMO ADITIVO
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Direitos 

Autorais e de Edição assinado dia 22/11/2023, entre a Univer-
sidade de São Paulo, por meio de sua Editora – Edusp e João 
Adolfo Hansen, para a edição da obra “Agudezas Seiscentistas 
e Outros Ensaios”

Pelo presente termo aditivo, fica aditada a cláusula:
7. A publicação da obra “Agudezas Seiscentistas e Outros 

Ensaios”, 1ª. edição, 1ª. reimpressão, terá uma tiragem de 1.000 (mil) 
exemplares e o preço de capa de R$64,00 (sessenta e quatro reais).

Ficam ratificadas e em vigência as demais cláusulas do 
contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

Processo nº 2023.1.549.91.0
Termo assinado em 18/01/2023

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Comunicado:
Em cumprimento ao parágrafo 1º do Artigo 5º da Portaria 

GR-4710 de 25/02/2010, comunicamos que o pagamento ao 
fornecedor Personal Net Tecnologia de Informação Ltda., no 
valor de R$ 118,27, referente ao Processo nº 22.1.00961.86.1, 
foi efetuado com preterição da ordem cronológica, devido a 
problemas administrativos.

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 PORTARIA PARA DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE CON-
TRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

Processo nº 24.1.16.27.1
Portaria ECA nº 01, de 17 de janeiro de 2024.
Art. 1º. A DIRETORA DA ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E 

ARTES DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, usando de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 7º da Lei Federal n° 
14.133, de 21.04.2021, combinado com o disposto no artigo 3° 
do Decreto Estadual n° 68.220, de 15.12.2023 e inciso III do arti-
go 1° da Portaria GR 8250, de 13.12.2023, designa os servidores 
abaixo relacionados para atuarem como Agentes de Contrata-
ção ou Equipe de Apoio no desempenho das funções nos termos 
previstos no capítulo III – “Da Atuação e Das Atribuições”, do 
Decreto Estadual n° 68.220, de 15.12.2023, em contratações 
objetivando a aquisição de bens e serviços comuns nos limites 
estabelecidos no artigo 75, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, a 
serem instauradas no âmbito de sua Unidade/Órgão.

I - Agente de Contratação:
Daniela de Almeida Flausino – N° Funcional: 3391402
Domenico Colacicco Neto – N° Funcional: 3319136
Erivaldo Rodrigues de Oliveira – N° Funcional: 3060278
Josenildo Severino de Araujo – N° Funcional: 2462250
Marcia Rangel – N° Funcional: 2115530
Marcio Ruiz Calancha – N° Funcional: 3056300
II - Equipe de Apoio:
José Roberto Batista – N° Funcional: 2990465
Marcos Antonio Gonçalves – N° Funcional: 2511171
Ricardo Lessa Gaspar – N° Funcional: 4772207
Parágrafo Único - Os servidores indicados no Inciso I desta 

portaria poderão atuar como membros de equipe de apoio, 
desde que não estejam exercendo outras funções no respectivo 
processo licitatório ou se enquadrem nos impedimentos descri-
tos no parágrafo 1º do artigo 9º da Lei 14.133/2021.

Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São 
Paulo, 17 de janeiro de 2024.

BRASILINA PASSARELLI
Diretora de Unidade de Ensino

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

 PORTARIA D/EERP - 005/2024
Dispõe sobre a eleição de um representante docente e 

respectivo suplente da EERP/USP junto ao Conselho Gestor do 
Campus de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

O Senhor Diretor da Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, Prof. Dr. Pedro Fredemir 
Palha, de acordo com o Regimento Geral da Universidade de 
São Paulo RESOLVE:

Artigo 1º - A eleição para escolha de um representante 
docente e respectivo suplente da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto/USP junto ao Conselho Gestor do Campus de 
Ribeirão Preto, para mandato de dois anos, será realizada no dia 
25 de março de 2024, das 9 às 17 horas, por meio de sistema 
eletrônico de votação e totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será realizada na forma de chapa, com 
voto direto e secreto.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os docentes em 
exercício, de acordo com o título universitário correspondente 
à categoria docente.

§ 1º - Os professores temporários, colaboradores e visitan-
tes, independentemente dos títulos que possuam, não poderão 
votar e nem ser votados.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da 
sua assinatura e revoga as disposições em contrário.

Publique-se.
São Paulo, 18 de janeiro de 2024.
Lubienska Cristina Lucas Jaquiê Ribeiro
Chefe de Gabinete
Presidência

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Resumo de Contratos
Resumo do Segundo Termo de Rerratificação ao contra-

to n.º 503/2022, processo CEETEPS-PRC-2022/31944, Sei n.º 
136.00143156/2023-61, Elemento Econômico 33.90.39.80, Parecer 
CJ/CEETEPS n.° 12/2024, de 12/01/2024. Contratante: CEETEPS, 
Contratada: Viks Elevadores LTDA., para a prestação de serviço de 
manutenção preditiva, preventiva e corretiva aos elevadores, sem a 
inclusão de peças da Faculdade de Tecnologia de Taubaté. O Segun-
do Termo de Rerratificação é referente a retificação na CLAUSULA 
SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS do Primeiro 
Termo de Aditamento, que passa a ter a seguinte redação: “O valor 
total estimado do presente contrato passa a ser de R$ 3.096,00 (três 
mil e noventa e seis reais) para o período de 12 (doze) meses, sendo 
o valor de R$ 94,60 (noventa e quatro reais e sessenta centavos) 
para o exercício de 2023 e o valor de R$ 3.001,40 (três mil e um 
reais e quarenta centavos) para o exercício de 2024, onerando a 
classificação orçamentária nº 33.90.39.80.”.

 Resumo:
Terceiro Termo de Aditamento, referente à Prorrogação do 

Contrato n° 039/2021, Processo CEETEPS-PRC-2021/00289, 
SEI n° 136.00004052/2023-32, Parecer Resolução PGE-23, de 
12-11-2015, Contratante: CEETEPS, Contratada: MP FACILITIES 
LTDA., para Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente 
Escolar. O valor mensal do contrato é de R$ 13.948,54 (treze mil 
novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e quatro centa-
vos), prorrogado por mais um período de 30 (trinta) meses de 
19/01/2024 a 19/07/2026, com o valor total em R$ 418.456,20 
(quatrocentos e dezoito mil quatrocentos e cinquenta e seis reais 
e vinte centavos). Termo assinado em 18/01/2024.

Quarto Termo de Aditamento, referente à Prorrogação do 
Contrato n° 040/2021, Processo CEETEPS-PRC-2021/00289, SEI 
n° 136.00004052/2023-32, Parecer Resolução PGE-23, de 12-11-
2015, Contratante: CEETEPS, Contratada: MR SERVICE LTDA., 
para Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar. O 
valor mensal do contrato é de R$ 3.258,40 (três mil duzentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta centavos), prorrogado por mais 
um período de 30 (trinta) meses de 19/01/2024 a 19/07/2026, com 
o valor total em R$ 97.752,00 (noventa e sete mil setecentos e 
cinquenta e dois reais). Termo assinado em 18/01/2024.

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Extrato de Convênio Agente de Integração nº 
093/2023

Processo SEI nº 136.00065605/2023-23
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza - CEETEPS e Evo Estágios Bebedouro Ltda.
Parecer Jurídico CJ/Ceeteps nº 94/2022
OBJETO: O presente Convênio tem por objetivo estabelecer 

as condições básicas para que os alunos regularmente matri-
culados e que venham frequentando, efetivamente, os cursos 
das Faculdades de Tecnologias (Fatecs) e das Escolas Técnicas 
Estaduais (Etecs) tenham acesso às vagas de estágio, obrigatório 
ou não-obrigatório, cadastrados pelo AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
junto à Empresas Concedentes, conforme Plano de Trabalho.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da sua assinatura.
SIGNATÁRIOS: pelo CEETEPS a Sra. Laura M. J. Laganá, Dire-

tora Superintendente e pela Evo Estágios Bebedouro Ltda., Sra. 
Luara Aparecida Lopes de Faria, Sócia Administradora.

DATA DA ASSINATURA: 17/01/2024.
 Extrato: 2º Termo Aditivo de Convênio de Classe 

Descentralizada
Processo SEI 136.000018382023-06
Convênio nº 048/2022
Parecer: CJ/CEETEPS 002/2023
PARTÍCIPES: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza - CEETEPS e Prefeitura Municipal de Rincão/SP.
OBJETO: A continuidade do funcionamento da Classe 

Descentralizasda do CEETEPS e o Municipio de Rincão/SP, e a 
prorrogação do prazo de vigencia de que trata a Cáusula Nona 
do convenio celebrado em 07/07/2022, em conformidade com o 
Plano de Trabalho, devidamente aprovado pelos participes e que 
constitui parte integrante deste instrumento.

VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 
data inicial de sua assinatura.

VALOR: O presente ajuste não contempla a transferência de 
recursos entre os partícipes.

GESTOR: pelo CEETEPS o Prof.Célio Tiago Marcato – Diretor 
da Etec Profª Anna de Oliveira Ferraz, de Araraquara/SP.

SIGNATÁRIOS: pelo CEETEPS a Sra. LAURA M. J. LAGANÁ, 
Diretora Superintendente do CEETEPS e pela Prefeitura Muni-
cipal, Sr. Braz Rodrigues, Prefeito do Município de Rincão/SP.

Data de assinatura: 17/01/2024
 Extrato: 3º Termo Aditivo de Convênio de Classe 

Descentralizada
Processo SEI 136.00000374/2023-11
Convênio nº 007/2022
Parecer: CJ/CEETEPS 002/2023
PARTÍCIPES: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza - CEETEPS e Prefeitura Municipal de Borborema/SP.
OBJETO: A continuidade do funcionamento da Classe Des-

centralizasda do CEETEPS e o Municipio de Borborema/SP, e a 
prorrogação do prazo de vigencia de que trata a Cáusula Nona 
do convenio celebrado em 14/03/2022, em conformidade com o 
Plano de Trabalho, devidamente aprovado pelos participes e que 
constitui parte integrante deste instrumento.

VIGÊNCIA: 40 (quarenta) meses, contados a partir da data 
inicial de sua assinatura.

VALOR: O presente ajuste não contempla a transferência de 
recursos entre os partícipes.

GESTOR: pelo CEETEPS a Profª Juliana da Silva Tavares 
Pereira - Diretora da Etec Marinês Teodoro de Freitas Almeida, 
de Novo Horizonte/SP.

SIGNATÁRIOS: pelo CEETEPS a Sra. LAURA M. J. LAGANÁ, 
Diretora Superintendente do CEETEPS e pela Prefeitura Municipal, 
Sr. Vladimir Antonio Adabo, Prefeito do Município de Borborema/SP.

Data de assinatura: 17/01/2024

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 PORTARIA GR 8320, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 

42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor nº 1241141, 

criado pela Lei nº 14.782/2012 e distribuído pela Portaria GR 

Despacho do Supervisor, de 18-01-2024
PR-RMSP/TCF/0065/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
PICCOLOTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00351/24 2631234-A 15/01/2024 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 18-01-2024
PR-RMSP/TCF/0066/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

ERICK SILVA BISPO

RF AIIPM DATA VALOR

00379/24 2632135-A 16/01/2024 R$ 130,31

 Parcerias em 
Investimentos
 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística 
de 14/11/2023

Serviço Fretamento
Processo nº 134.00023346/2023-10- MURILO CAVALCANTI 

TURISMO E FRETAMENTO LTDA. - CNPJ 21.261.766/0001-
08- AUTORIZO a renovação do registro da empresa junto ao 
serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística de 20/12/2023
Serviço Fretamento
Processo nº 134.00025779/2023-18 - MIRIAN NAKAGAVA 

K. DE SALES ME - CNPJ 14.786.568/0001-94 - AUTORIZO o 
registro ao invés de renovação de registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL 
E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística de 03/01/2024
Serviço Regular
Autos 6546/DER/70 – 4° Vol. – GUERINO SEISCENTO 

TRANSPORTES S/A., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTO-
RIZO em CARÁTER EFETIVO, a operação da linha suburbana 
entre Tupã e Gabriel Monteiro, em conformidade com a tabela 
de horários e distâncias de fl. 387, devendo a empresa iniciar a 
operação após esta publicação.

Autos 8447/DER/78 – 2º Vol. – JANDAIA TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORI-
ZO em CARÁTER EXPERIMENTAL POR ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, 
a operação da linha suburbana entre Adamantina e Mariápolis, 
em conformidade com a tabela de horários e distâncias de fl. 
255, devendo a empresa iniciar a operação em até 15 (quinze) 
dias após esta publicação.

Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística de 04/01/2024
Serviço Regular
Autos 0125/ARTESP/14 – 1° Vol. – VIAÇÃO COMETA S/A., DEFI-

RO o pedido da permissionária e AUTORIZO em CARÁTER EFETIVO, a 
operação da linha rodoviária entre São José do Rio Preto e Riolândia, 
em conformidade com a tabela de horários e distâncias de fl. 81, 
devendo a empresa iniciar a operação após esta publicação.

Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística de 11/01/2024
Serviço Regular
Autos 4303/DER/62 – 6° Vol. – EMPRESA DE ÔNIBUS 

PÁSSARO MARRON S/A., DEFIRO o pedido da permissionária e 
AUTORIZO em CARÁTER EFETIVO, a operação da linha rodoviá-
ria entre São Paulo e Ubatuba, em conformidade com a tabela 
de horários e distâncias de fl. 521, devendo a empresa iniciar a 
operação em até 15(quinze) dias após esta publicação.

Autos 8303/DER/77 – 1° Vol. – EMPRESA DE ÔNIBUS 
PÁSSARO MARRON S/A., DEFIRO o pedido da permissionária e 
AUTORIZO em CARÁTER EFETIVO, a operação da linha subur-
bana entre Bertioga e São Sebastião, em conformidade com a 
tabela de horários e distâncias de fl. 309, devendo a empresa 
iniciar a operação em até 15(quinze) dias após esta publicação.

Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística de 
16/01/2024

Certificado de Registro Cadastral
Processo nº 000.602/2003 – EMPRESAS REUNIDAS PAU-

LISTA DE TRANSPORTES LTDA., DEFIRO o pedido à fl. 2700 A 
2702, protocolado sob nº 629.558/2023 em 15/12/2023, e assim 
AUTORIZO a renovação do Registro Cadastral da empresa, 
expedindo-se o competente certificado pelo prazo de 01 (UM) 
ANO a contar desta publicação.

 Ciência, Tecnologia e 
Inovação
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 PORTARIA PR Nº 14 DE 18 DE JANEIRO DE 2023
Designa responsável e suplente pela fiscalização do contra-

to firmado entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de 
São Paulo – UNIVESP com a empresa YELLOW DATA SOLUÇÕES 
INTELIGENTE EM TI LTDA, CNPJ n° 15.480.228/0001-01 para 
prestação de serviços de gerenciamento de mailing eletrônico 
(NÚMERO SEI 253.00000709/2023-56).

A Chefe de Gabinete da Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo – UNIVESP, com base na Portaria PR-UNIVESP nº 
53/2018, RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Sra. Flavia Noronha Castanha Lou-
zane, Assessora de Comunicação, RG: 32.623.815-3 – CPF: 
298.814.198-32 como responsável pela fiscalização do contrato 
firmado entre a Universidade Virtual do Estado de São Paulo – 
UNIVESP e a empresa YELLOW DATA SOLUÇÕES INTELIGENTE 
EM TI LTDA, CNPJ n° 15.480.228/0001-01 para prestação de 
serviços de gerenciamento de mailing eletrônico;

Art. 2º. Designar, como suplente do mesmo contrato, o Sr. 
Ricardo Edgard Caceffo, Assessor Técnico, RG: 34.691.830-3 – 
CPF: 310.238.168-57;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 às 05:02:25


